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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

mfc 

Sessão de  23 de abril 	de 19  92	 ACORDÃO N.°  302-32.295

Recurso n.°	 113.437 - Proc.n T 10845-0083C0/89-22
Recorrente	 NAUTILUS AGÊNCIA MAR[TIMA LTDA
Recorr fd	 DRF - Santos - SP

CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO. Acolhida a preliminar
de erro na identificação do sujeito passivo da obrigação
tributária, nos termosdo art. 10, inciso I, do Decreto
ri-c! 70.235. Anulação do Processo, a partir do Auto de In
fração, inclusive.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em acolhera preli
minar arguida pela recorrente e em anular o processo a partir do au
to . de infração, inclusive, os termos do voto do Conselheiro relator.

Brasília-DF- , em 23 de abril de 1992.
,	 1,

SIIRGIe e /CASTRO /2_)/Presidente

ARLOS VIA 4 A DE VASCO CELOS - Relator
;4,--ty	 /1;1(	 -7

57EN3AMIM LIRA NUNES MACHADO - P , .c. da Faz. Nacional

VISTOS EM	 2 1 Mbu 1992SESSÃO DE:

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
José Sotero Telles de Menezes, Elizabetit Emílio Moraes Chieregatto,
Wlademir Clóvis Moreira e Ricardo Luz de Barros Barreto. Ausentes os
Conselheiros Ubaldo Campello Neto e Inaldo de Vasconcelos Soares.
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RECURSO N g 113.437 - ACORDÃO N g 302-32.295
RECORRENTE : NAUTILUS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
RECORRIDA : DRF - Santos - SP
RELATOR	 : LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS

RELATÉRI O 

Pela Resolução n 2 302-0.540, desta Câmara, o julgamen

to do presente processo foi convertido em - diligencia à	 repartição

de origem, nos -termos ' do relatório *e voto (fls. 236/238) que ieioen
. _

sessão (ler).

As fls. 249/250, em atendimento à diligencia,	 foram

juntados os documentos Termo de Responsabilidade emitido por Nauti

lus Agendia Marítima Ltda,'em nome de Companhia de iNivega 'ção Lloyd

Brasileiro, bem como Carta de Afretamento; emitida pela Sunaman, à

Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro.

t/É o helatérva. 	 ‘tji,y
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VOTO

Pela Carta de Afretamento, emitida pela Sunaman (fls.

280) em que autoriza à Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro	 o

afretamento do navio "Ove Skoll", bem como pela procuração	 juntada

ars fls. 249, verifica-se claramente, que a recorrente figura	 erro

neamente, no presente processo, como sujeito passivo da 	 obrigação

tributaria.

Pelo exposto, acolho a preliminar de erro na identifi

cação do sujeito passivo levantada pela recorrente pelo que voto

no sentido da anulaÃo - do presente processo, a partir do Auto de In

fração de	 inclusive, nos termos do art. 10, inciso I do	 De

creto-h270.235.

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1992.

LUIS	 OS VIANA DE VASCONCE

(

OS - Relator
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